
TC E TRIBUNAL DE CONTASna esmas no espimm suma

TERCEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO Nº 037/2017

TERCEIRO TERMO ADITIVO Ao
CONTRATO Nº 037/2017 QUE ENTRE SI
CELEBRAM o TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO Do ESPÍRITO SANTO -
TCEES E A EMPRESA LOVATTI E
,VIElRA SERVIÇOS MECÃNICOS LTDA-
ME, NA QUALIDADE DE
CONTRATANTE E CONTRATADA,
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O
INTEGRAM.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, Enseada do Suá,
Vitória/ES, CEP 29050913, inscrito no CNPJ nº 28.483014/0001-22, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Conselheiro
Presidente, Exmº. Sr. SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO e, de outro lado, a
empresa LOVATTI E VIEIRA SERVIÇOS MECANICOS LTDA-ME, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 19.166.969/0001-65, com sede na Av. Carlos
Lindenberg, nº 1617, Glória, Vila Velha/ES, CEP nº 29122-355, neste ato
representado legalmente pelo Sr. VICTOR VIEIRA LOVATTI, RG nº 1.896.602 —
SPTC/ES, CPF nº 110.867.117—93, doravante denominada CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo TC nº 1412/2017, resolvem firmar o TERCEIRO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2017, de acordo com a Lei Federal nº
8666/1993, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Termo Aditivo a alteração qualitativa do Contrato nº
037/2017, que versa sobre a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva em Sistemas mecânicos, elétricos e eletrônicos, refrigeração interna,
lanternagem em geral e pintura, com fornecimento e substituição de pneus, fluidos,
aditivos, tiltros, extintores, peças, acessórios, vidraçaria, capotaria e tapeçaria nos
veículos pertencentes ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, e outros
veículos que porventura venham integrar a frota por substituição ou acréscimo. .
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TC E TRIBUNAL DE CONTAS- na mas eu mimo sms

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO QUALITATIVA

2.1 - Promove alteração qualitativa do objeto contratado, reduzindo o valor previsto
para “PEÇAS” e acrescendo o valor de “SERVIÇOS ”;

2.1.1 - O ANEXO II do Contrato nº 037/2017 passa a vigorar com a seguinte
redação:

01 Serviços R$ 77.000,00 R$ 85,00 28%
02 Peças R$ 95.500,00 21 %

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O

3.1 - A alteração qualitativa não terá impacto sobre o valor já ajustado no Contrato n
037/2017.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do Contrato nº 037/2017,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1 - O presente Termo Aditivo será publicado, em resumo, no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, dando cumprimento
ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8666/1993.

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma, após lido e achado conforme, para que produza os
seus efeitos legais.

Vitória/ES, 30 de julho de 2019. WWW
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto Victor Vieira Lovatti

Conselheiro Presidente dº TCEES Lovatti e Vieira Serviços Mecânicos.CONTRATANTE Ltda—Me
CONTRATADA
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Te ça-fei a,  de agosto de 9

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

.t e.es.go .

PRESIDÊNCIA

Co pete ao P eside te do TCE-ES, di igi  o T i u al 
e seus se iços auxilia es; di igi  as sessões 
ple á ias, o se a do e faze do u p i  as o as 
legais e egi e tais; da  posse aos Co selhei os, 
Audito es, P o u ado es do Mi ist io Pú li o ju to 
ao T i u al e se ido es do T i u al, de t e out as 
o pet ias o fo e Regi e to I te o.

Ta   de o pet ia do P eside te expedi  
atos de o eação, ad issão, exo e ação, e oção, 
de issão, dispe sa, desig ação, desi tuição, 
lo alização, apose tado ia e out os atos elai os 
aos e os, Audito es e se ido es do uad o 
de pessoal do T i u al. Al  de o ede  li e ça, 
f ias e out os afasta e tos aos Co selhei os, 
Audito es e P o u ado es do Mi ist io Pú li o 
ju to ao T i u al;

Ao P eside te o pete ai da dete i a  a 
ealização de o u sos pú li os pa a o p o i e to 

dos a gos de Audito , P o u ado  do Mi ist io 
Pú li o ju to ao T i u al e da ueles ue o põe 
o seu uad o de pessoal, e  o o ho ologa  os 
esultados.

Telefo e:  -
ga i ete@t e.es.go .

Atos da P esid ia

TERCEIRO TERMO ADITIVO

Co t ato º /
P o esso TC- / -
CONTRATANTE: T i u al de Co tas do Estado do Espí ito Sa to.

CONTRATADA: Lovai   e Viei a Se viços Me i os LTDá – ME.

OBJETO: Co si tui o jetos deste Te o ádii vo a alte aç o ualitai va do Co t ato ° 7/ 7, ue ve sa so e a 
p estaç o de se viços de a ute ç o p eve i va e o ei va e  siste as e i os, elet i os, ef ige aç o i te a, 
la te age  e  ge al e pi tu a, o  fo e i e to e su si tuiç o de p eus, fl uídos, adii vos, i lt os, exi to es, peças, 
a ess ios, vid aça ia, apota ia, e tapeça ia os veí ulos pe te e tes ao T i u al de Co tas do Estado do Espí ito 
Sa to, e out os veí ulos ue po ve tu a ve ha  i teg a  a f ota po  su si tuiç o ou a s i o.

DA ALTERAÇÃO QUALITATIVA: P o ove alte aç o ualitai va do o jeto o t atado, eduzi do o valo  p evisto pa a 
peças  e a es e do o valo  de se viços , o fo e o a exo II do efe ido Co t ato.

SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Co selhei o P eside te

Est o a e tas pa a o sulta pú li a alte aç es 
e  o ai vos do TCE-ES. Os i te essados t  
at  o dia  de agosto pa a ap ese ta  sugest es 
po  eio de fo ul io, dispo ível o po tal da 
Co te. Todas as o t i uiç es se o e e idas e 
a alisadas pela e uipe da Se eta ia Ge al de 
Co t ole Exte o Segex  e seu esultado se  
ap ese tado e  audi ia pú li a, dia  de 
agosto, o audit io do TCE-ES.
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